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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALCANENA

Aviso n.º 10103/2012

Conclusão com sucesso do período experimental do trabalhador 
Paulo Sérgio Constantino Cordeiro

Para os devidos efeitos torna -se público que Paulo Sérgio Cons-
tantino Cordeiro, concluiu com sucesso, o período experimental, 
que homologuei nesta data, do Contrato de Trabalho por Tempo 
Indeterminado, celebrado em 4 de julho de 2011 e publicitado na 
2.ª série do Diário da República n.º 142, de 26 de julho de 2011, 
no âmbito do Procedimento Concursal Comum para a ocupação 
de 3 Lugares de Assistente Técnico — Área Funcional Adminis-
trativa

26 de abril de 2012. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Fernanda Maria 
Pereira Asseiceira.

306246991 

 Aviso n.º 10104/2012

Conclusão com sucesso do período experimental da trabalhadora 
Suzete Maria Ferreira Lucas Costa

Para os devidos efeitos torna -se público que Suzete Maria Fer-
reira Lucas Costa concluiu, com sucesso, o período experimental, 
que homologuei nesta data, do Contrato de Trabalho por Tempo 
Indeterminado, celebrado em 11 de julho de 2011 e publicitado na 
2.ª série do Diário da República n.º 142, de 26 de julho de 2011, 
no âmbito do Procedimento Concursal Comum para a ocupação 
de 3 Lugares de Assistente Técnico — Área Funcional Adminis-
trativa

26 de abril de 2012. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Fernanda Maria 
Pereira Asseiceira.

306247071 

 Aviso n.º 10105/2012

Conclusão com sucesso do período experimental
da trabalhadora Sara Isabel Carvalho Gomes

Para os devidos efeitos torna -se público que Sara Isabel Car-
valho Gomes concluiu, com sucesso, o período experimental, que 
homologuei nesta data, do Contrato de Trabalho por Tempo In-
determinado, celebrado em 8 de agosto de 2011 e publicitado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 165, de 29 de agosto de 2011, 
no âmbito do Procedimento Concursal Comum para a ocupação de 
3 Lugares de Assistente Operacional — Área Funcional Adminis-
tração/Receção.

6 de junho de 2012. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Fernanda Maria 
Pereira Asseiceira.

306247185 

 MUNICÍPIO DE ALMADA

Aviso (extrato) n.º 10106/2012
Para os devidos efeitos torna -se público que José Augusto Lou-

reiro Ruivo concluiu com sucesso o período experimental, cuja 
classificação final homologuei nesta data, do Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado celebrado, em 01 -02 -2012 conforme aviso 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 56 de 19 -03 -2012, 
no âmbito do Procedimento Concursal Comum para ocupação de 
1 posto de trabalho na carreira de Assistente Operacional (Mecâ-
nico).

18 -07 -2012. — A Presidente da Câmara, Maria Emília Guerreiro 
Neto de Sousa.

306265004 

 MUNICÍPIO DE CASTRO DAIRE

Aviso n.º 10107/2012

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e ca-
tegoria de Técnico Superior (Nutricionista) do mapa de pessoal 
do município.
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 50.º e 

seguintes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 
de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro e de acordo com a alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por deliberação 
favorável tomada na reunião extraordinária da Câmara Municipal, re-
alizada no dia 16 de fevereiro de 2012 e da Assembleia Municipal, na 
sua sessão ordinária de 24 de fevereiro de 2012, tomada para cumpri-
mento do disposto no n.º 2 do artigo 46.º da Lei n.º 46 -B/2011, de 30 de 
dezembro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do 
dia seguinte ao da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário 
da República, procedimento concursal comum para preenchimento de 
um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal do 
município, aprovado para o ano de 2012, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer 
funções como Técnico Superior (Nutricionista).

2 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de consulta 
à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), conforme extraído das FAQ da DGAEP, não foi efetuada a 
consulta prevista no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010 de 
28 de abril, 34/2010 de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro 
e 64 -B/2011 de 30 de dezembro, adaptada à administração autárquica 
pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
Lei n.º 12 -A/2010 de 30 de junho.

4 — Modalidade de relação jurídica de emprego público: contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

5 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento deve iniciar -se de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.

6 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à atividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável ou 
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta Câmara Municipal, idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8 — Local de trabalho: Área do Município de Castro Daire, sem 
prejuízo do regime de mobilidade geral aplicável às relações jurídicas de 
emprego público constituídas por tempo indeterminado, encontrando -se 
o trabalhador recrutado em qualquer circunstância adstrito às deslocações 
inerentes ao exercício das funções para que é contratado ou indispensá-
veis à sua formação profissional.

9 — Caraterização do posto de trabalho:
9.1 — Área de atividade: Nutricionismo
9.2 — Funções a desempenhar: as constantes no Anexo à Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com grau de complexidade funcio-
nal 3, e ainda acompanhamento das ementas das refeições escolares, 
apoio no Estabelecimento Termal das Termas do Carvalhal e na Unidade 
Móvel de Saúde.

9.3 — As funções referidas não prejudicam a atribuição ao trabalha-
dor recrutado de funções não expressamente mencionadas no número 
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anterior, desde que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, e para 
as quais o trabalhador detenha qualificação profissional adequada e que 
não impliquem desvalorização profissional, conforme n.º 3 do artigo 43.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

10 — Posicionamento remuneratório: o correspondente à 2.ª posição 
remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 15 da Tabela Re-
muneratória Única, que equivale a 1201,48€.

11 — Prazo de validade: o procedimento concursal é valido para o 
recrutamento e preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 — A /2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 145 -A/2011, de 
06 de abril.

12 — Requisitos gerais de admissão — os previstos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas nem estar in-

terdito para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

13 — Nível habilitacional — Licenciatura em Nutrição Humana, 
Social e Escolar.

14 — Formalização da candidatura:
14.1 — Forma: As candidaturas deverão ser entregues em suporte 

de papel, através do preenchimento de formulário tipo, aprovado pelo 
Despacho n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 8 de maio de 2009, de utilização obrigatória, disponível da Seção de 
Recursos Humanos da Câmara Municipal ou em www.cm -castrodaire.pt.

14.2 — Prazo: O prazo de entrega das candidaturas é de 10 dias úteis, 
a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário 
da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 da abril.

14.3 — Local: As candidaturas deverão ser dirigidas ao Presidente da 
Câmara Municipal de Castro Daire e entregues pessoalmente na Seção de 
Recursos Humanos, durante as horas normais de expediente — das 09,00 
às 17,00 horas — ou através de correio registado, com aviso de receção, 
até ao termo do prazo para o seguinte endereço: Câmara Municipal de 
Castro Daire, Rua Dr. Pio Figueiredo, n.º 42, 3600 -214 Castro Daire.

14.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

14.5 — Apresentação de documentos:
14.6 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 

pena de exclusão, conforme previsto na alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literá-
rias;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do NIF ou do Cartão de 
Cidadão;

c) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica de 
emprego público que detém, a antiguidade na carreira e no exercício 
de funções públicas e avaliação do desempenho obtida nos últimos 3 
anos;

d) Fotocópia de certificados comprovativos da formação profissional;
e) Currículo profissional atualizado e assinado.
14.7 — Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para 

apreciação do seu mérito os suscetíveis de constituir motivo de prefe-
rência legal, devendo apresentar documentos comprovativos, sob pena 
de não serem considerados.

14.8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei;

14.9 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre e situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção, a grelha classificativa e a respetiva 
valoração final, desde que o solicitem por escrito.

16 — Métodos de seleção: Os métodos de seleção a utilizar, con-
forme disposto no n.º 3 e alínea a) do n.º 4 do do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 55 -A/2010, de 
31 de dezembro, conjugado com a alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 6.º 

e com a alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, serão os seguintes:

16.1 — Prova de conhecimentos: que visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções, terá a forma escrita, incidindo sobre 
conteúdos de natureza teórica, com a duração de noventa minutos, com 
tolerância de trinta minutos.

A listagem da legislação e bibliografia recomendada será divul-
gada aos candidatos nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 9.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
portaria 145 -A/2011, de 6 de abril.

16.2 — Avaliação psicológica — visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica aptidões, caraterísticas de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

16.3 — Método de seleção complementar — Entrevista Profissional 
de Seleção, visando avaliar,

de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o candidato, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

16.4 — Classificação final — resultará da média aritmética ponde-
rada das classificações quantitativas dos métodos de seleção referidos 
nos números anteriores, que será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
com arredondamento às centésimas, através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = (0,40 % × PC + 0.30 % AP + 0.30 % EPS)

em que: CF = Classificação Final, PC = Prova de Conhecimentos, 
AP= Avaliação Psicológica e EPS= Entrevista Profissional de Seleção;

16.5 — Para os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterado pela 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, se não o afastarem por escrito, 
no formulário tipo, exercendo a opção pelos métodos anteriores, serão 
os seguintes os métodos de seleção, conforme o disposto no n.º 3 da 
alínea a) do n.º 4 do artigo 53.º do mesmo diploma legal, conjugado 
com a alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 6.º e com a alínea a) do n.º 1 
do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril:

16.6 — Métodos de seleção obrigatórios:
a) Avaliação curricular — que visa analisar a qualificação dos candi-

datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho obtida, apenas 
quando o candidato tiver executado atribuição, competência ou atividade 
idênticos às dos postos de trabalho a ocupar.

b) Entrevista de avaliação de competências — visa obter, através de 
uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

16.7 — Método de seleção complementar — Entrevista Profissional 
de Seleção, visando avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

16.8 — Classificação final — resultará da média aritmética ponde-
rada das classificações quantitativas dos métodos de seleção referidos 
nos números anteriores, que será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
com arredondamento às centésimas, através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = (0,40 % × AC + 0.30 % EAC + 0.30 % EPS)

em que: CF = Classificação Final, EAC = Entrevista de avaliação de 
competências, EPS= Entrevista Profissional de Seleção;

16.9 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
enunciada no presente aviso, considerando -se excluídos os candidatos 
que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhe sendo aplicável o método seguinte.

17 — Excecionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), que se 
torne impraticável a utilização dos métodos de seleção acima referidos, 
utilizar  -se  -á como único método de seleção obrigatório a prova de 
conhecimentos, tendo a ponderação de 100 % para a valoração final.

18 — Em caso de igualdade de valoração, aplica -se o previsto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
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publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, conjugado como 
artigo 99.º do Anexo I do Regime do Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de julho, alterada pela 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril e pelo Decreto -Lei n.º 124/2010, de 
17 de novembro.

19 — Composição do júri do concurso:
Presidente: Licínia Maria Bogalho Simões Pinto Ferreira — Enfer-

meira Chefe do Centro de Saúde de Castro Daire;
Vogais efetivos: Bruno António Ribeiro Coelho — Técnico Superior, 

que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos e Carla Marisa 
Ferreira Diogo, Técnica Superior.

Vogais suplentes: Gustavo Henrique Pereira dos Santos — Técnico 
Superior e Alexandre Paulo Simões Pereira, Técnico Superior.

20 — Quota de emprego: Dar -se -á cumprimento ao Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, designadamente no n.º 3 do artigo 3.º

21 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos exclu-
ídos serão notificados, nos termos do n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do referido artigo 30.º, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, para o dia, hora 
e local para realização dos métodos de seleção.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da Câmara Municipal 
de Castro Daire e disponibilizada na sua página eletrónica (www.cm-
-castrodaire.pt). Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para a realização do método seguinte através de notificação, 
pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é notificada 
aos candidatos para a realização da audiência prévia dos interessados, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária de 
ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público, nas instalações da entidade 
empregadora pública e disponibilizada na sua página eletrónica.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página eletrónica da Câmara Municipal de Castro 
Daire (www.cm -castrodaire.pt) e por extrato, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

26 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

12 de julho de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Fernando Carneiro Pereira.

306265012 

 Aviso n.º 10108/2012

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e 
categoria de Técnico Superior (Museologia) do mapa de pessoal 
do município.
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 50.º e 

seguintes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 
de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 64 -B/2011, de 
30 de dezembro e de acordo com a alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por 
deliberação favorável tomada na reunião extraordinária da Câmara 
Municipal, realizada no dia 16 de fevereiro de 2012 e da Assembleia 
Municipal, na sua sessão ordinária de 24 de fevereiro de 2012, to-
mada para cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 46.º da Lei 
n.º 46 -B/2011, de 30 de dezembro, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do presente 

aviso na 2.ª série do Diário da República, procedimento concursal 
comum para preenchimento de um posto de trabalho, previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal do município, aprovado para o ano de 
2012, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para exercer funções como Técnico Superior 
(Museologia).

2 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de consulta 
à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), conforme extraído das FAQ da DGAEP, não foi efetuada a 
consulta prevista no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010 de 
28 de abril, 34/2010 de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro 
e 64 -B/2011 de 30 de dezembro, adaptada à administração autárquica 
pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
Lei n.º 12 -A/2010 de 30 de junho.

4 — Modalidade de relação jurídica de emprego público: contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

5 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento deve iniciar -se de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.

6 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à atividade municipal, no caso de impossibili-
dade de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto 
no número anterior, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta Câmara Municipal, idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8 — Local de trabalho: Museu Municipal e Centro de Interpreta-
ção e Informação do Montemuro e Paiva, sem prejuízo do regime de 
mobilidade geral aplicável às relações jurídicas de emprego público 
constituídas por tempo indeterminado, encontrando -se o trabalhador 
recrutado em qualquer circunstância adstrito às deslocações inerentes 
ao exercício das funções para que é contratado ou indispensáveis à sua 
formação profissional.

9 — Caraterização do posto de trabalho:
9.1 — Área de atividade: Museologia
9.2 — Funções a desempenhar: as constantes no Anexo à Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com grau de complexidade funcio-
nal 3, e ainda organizar o Museu Municipal e o Centro de Interpretação 
e Informação do Montemuro e Paiva.

9.3 — As funções referidas não prejudicam a atribuição ao trabalha-
dor recrutado de funções não expressamente mencionadas no número 
anterior, desde que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, e para 
as quais o trabalhador detenha qualificação profissional adequada e que 
não impliquem desvalorização profissional, conforme n.º 3 do artigo 43.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

10 — Posicionamento remuneratório: o correspondente à 2.ª posição 
remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 15 da Tabela Re-
muneratória Única, que equivale a 1201,48€.

11 — Prazo de validade: o procedimento concursal é valido para o 
recrutamento e preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 — A /2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 145 -A/2011, de 
06 de abril.

12 — Requisitos gerais de admissão — os previstos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas nem estar in-

terdito para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

13 — Nível habilitacional — Licenciatura em Ensino de Estudos 
Portugueses e Ingleses, Curso de Estudos pós graduados em Museologia 
e pós graduação de Centros e Serviços Sociais e falar corretamente o 
Inglês.




